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ESTÀDO DE SER6IPE

Prefeitura Municipal de ltabaiana

coNTR^rO N' o!) 12020.

CONTR4TO DE FORNECIMENTO
PÁRCELADO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LÁDO, A PRET'EITURA DE ITABAIANÁ, E,
DO OUTRO, A EMPRESA DIANJU
DISTRIBUIDORA ATACADISTA EIRELI.
DECORRENTE DO PREGÃO N'OO3/2020.

o MU),,{ICÍPIO DE l1'ABAtAN.{/sE, neste a10 representado por sua Preleitura. localizatla à

Praça lausro Cardoso, 12 inscrita no CNPJ sob o n'. 1i.104.7,+0/0001-10, doravante denominada

CONTRAT^\TE. nesre ato representada pelo Prcfeito Municipal. o Sr. Valmir dos Santos Costa, e a

Emprcsa DIANJU DISTRIBUIDORA ATACADISTA EIREll, localizada a Rua Julieta Pereira

Alves n. i99. Bairro .lndustrial. na cidade de Aracaju/Sergipe, inscrita no cNPl sob o

n".07.226.106/0001-83, doravanre denominada CoNTRATADA, neste ato representada pelo seu

Sócio Administrador, o Sr. Femando Gonzaga da costa, portador do cFP. n" 343.956.365-00 e RG. n'
759.8 I I SSP/SE, tôm justo e acordado entÍe si o prcsentc Contrato de Fornecimento Parcelado, acordo

corr as disposiçõcs regulamentarcs contidas na Lei n". 8.666, de 2l dc junho de 1993. e suas

altcraçôes, mcdiante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO (àrt.5 5. inciso I. da Lci n" 8.666/93).

O prescnte Contrato tem por objcto a co ratação dc cmpresa especializada visando o

Íbnccimento parcclado dc 1.500 (mil quinhentas) cestas básicas cornposta por l7 (dezcsscte) itcns,

atcndentlo orientação da Lei Federal 8.'742 dc 07 dc Dczembro de I993 - LOAS e art. l', III da Lei

Municipal n" l. t63 dc 07 de Juúo dc 2005, de acordo com as especificações constanles do Edital dc

Pregão N" OO3/2020, e seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o art.55, Xl da Lei n".

8.666193, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente ilrstrumento para todos os fitrs

de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO REGIN{E DE RXECUCÃO (srt.55. inciso II. da Lei n'
8.ó66i93

O fornecimento será executado diretanrente pela CONTRATADA. sob a forma de erecuçi)o
indireta, em regime de empreitada por preÇo global, de acordo com as necessidades da

CONTRATANTE. visando à perÍ'eita consecução do objcto e na forma da Cláusula Quinta deste

Contrato.

CLAUSULA'I'ERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDICOES DE PAGAMENTO (ârt. 55,
inciso III, da Lei n" 8.666/93).

As ccstas básicas serão fomecidas pelos prcços constantes na proposta da Contratada, pertàzcndo
o pÍcscntc Contrato um valor total cstimado dc R$ 110.250,00 (cento e dêz mil duzentos e cinquenta
reais)

§l' - O pagamcnto será cfctuâdo após liquidação da despcsa. no prazo dc ate 15 (quinzc) dias,

medrante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente ceíihcada pelo setor responsável pelo

recebimento do objeto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratâda devcrá apresentar, juntamcnre com o documcnto dc

cobrança. prova de regularidade para com as Fazendas: Fetleral, Estadual. Municipai, FG

Débitos Trahalh istas
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30 - Nenhum pagamento será cfetuado à Contratada enquanto houvcr pendôncia de liquidação dc

obrigação financeira, cm virrude de pcnalidadc ou inadimplôncia contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese algurna. pagamento antecipado.

§5'- Não hâverá reajuste de preços durante o pcrÍodo contrâtado.

§6'- No caso dc atraso dc pagamento, será utilizado, para atualização do valor mcncionado no caput

desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCABGE.

§7'- Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretatnente, decorranl da

execução deste Contraro, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas c prcvidenciários,

administração, tributos, cmolumcntos c contribuições de qualquer naturcza.

§8o - Decorridos l5 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a

CONTRATADA aprescntc a documcntação hábil para libcração dos seus cróditos, o Contrato scrá

rescindido unilateralmcntc pelo CONTRATANTE, ficando asscgurado à CONTRATADA, tão

somcntc. o direito ao recebimcnto do pagamento das Cestas cfctivamente cntregucs e atcstados.

CLÁUSUL^ oUÀRTÀ - DÀ VIGENCIA íArt. 55. inciso IV. da Lei n .8.6ó6t93)

O prescntc ClontÍato tcrá vigência da data de sua assinatura atc 3l (trinta e um) dc dezemhro de

2020 (ttois mrl e I'inte), por se tratar dc fomccimcnto, nào podcndo cxcedcr ao rcspecli\ o excrcício

financeiro. nos lennos do arl.57 da Lei n"- 8.666i93.

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGÀ E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55. inciso
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IV. da Lei n. 8.666/93 )

As cestas básicas, objeto deste contrato, scrão cntregues na scdc da Sccrctaria do

Desenr olvimento Social, de forma parcelada, mediante solicitação e nas quanlidades indicadas pela

mesnra, num prazo máxirno de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação.
Parágrafo Unico - O fomecirrcnto dcverá ser feito durantc o prazo dc vigôncia cstabclecido.

Findo este, âs paíes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no
instrumenlo convocatório, por serem meramellte estimati\,os, considerando-se perfeitamente realizado
o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limitc quantitativo antcs do encerramento do prazo

contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o lirnrte de 25Y. (vinte e cinco por ccnto). nos

tcrmos do art. 65, §l'da Lci n". 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÂO ORCAMENTÁRIA (ATt. 55. inciso V. da Lei n. o

8.ó66193
As despcsas com o pâgamento do refcrido objcto estâo previstas no Orçamento da Prcfeitura

Municrpal Itabaiana/SE, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

/ 0.1 - Secretaria do Dcsenvolvimcnto Social
/ 0l - Secretana do Desenvolvirnento Social
/ 08.112.0006.2.10.i - Programa de Àssistência Social e Comunitária
/ 3390.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
/ 3-190.32.04 - Gôneros alimcnticios
r' Fontc I .00I

C LA E'IIMA - DO DIREITO E R-ESPONSABILIDADE DAS PARTE
inciso VII e XIII. da Lei n' 8.666/93).
A Contrarada, durantc a vigôncia deste Contrato. comprometc-se a

Praça Fanslo Crrdoso. 1l - ltahliana'SE l,ll l-91 1 3.- i 3. 10,+.?10i00(l l- 1 0
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. Manter, durante roda a exccução do conúato. as exigências de habilitação ou condições

dctenninadas no procctlimento da licitação que dcu origcm ao presente Contrato. sob pcna de sua

rescisào e aplicação das penalidades ora previstas.

o Alocar todos tts recursos necessários para se obter um perleito fornecimento. de forma plena e

satísfatória, sem ônus adtcionais de qualqucr natureza à ContÍatante;

. Responsahilizar-se por todas as despesas. obrigações e tributos decorrentes da execução do

Contrato, inclusrve as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, lbrnecer à Conhatan[e

comprovante dc quitação com os órgãos competcntes;

. Rcsponsabilizar-se por cventuais multas, municipais, estaduais c federais. decorrentes de faltas por

ela conretidas ua execução do ContÍato;

. Rcsponsabilizar-sc pelos danos causados diretamcnte a Prefeitura ou a tcrceiros decorrentes dc sua

culpa ou dolo tra exccução do Contrato não cxcluindo ou rcduzindo essa responsabilidadc a

fiscalizaçào ou o acompanhamento pela Contratante.

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisqucr outros Termos de Autorizaçào

que se Íàçam rteccssários à exccuçào do Contrato.

. Executar fielmcnte o objeto contÍatado e o pÍazo estipulado

. Não transfcrir a outrem, no todo ou em partc, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia c

exprcssa anuêucia.

o Não realizar associaçàg com outrem. ccssão ou transferôncia total ou parcial. bem como a fusão.

cisão ou incorporação. sem prór ia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência dcste Contrato, compromete-sc a:

. Efetuar o pagâmcnto nas condições o prcço pactuados.

. Acostar a Nota Fiscal/Fatura os tcrnos de doação e documentação pcssoal dos bencficiados.

. Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçõcs neccssárias ao plcno cumprimento das

obrigaçõcs dccorrentes do prcsente Contrato. consoanlc estabclece a Lci n". tt.666/93:

. Designar um represcntante para acompanhar e fiscalizar a execução do prescntc Contrato, quc

der erá anotar em registro próprio, todas as ocorrências r erificadas;

r Comunicar à CONTRAT^DA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega das Cestas

Básicas. diligcnciando nos casos quc exigcm providências prcventivas c corrctivas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PE\ALIDADES E MULTAS (ATt. 55. iNCiSO VII. dA LCi NO

8.666/93).
Pclo atraso inlustificado na cxecução do Contrato, pcla incxecução total ou parcial do

objcto pactuado. conforme o caso. o Contratante podcrá aplicar à Contratada as scguintes sanções,

prcvistas no art. ll7 da Lei n". 8.666/93, garantida a prévia defcsa, sem prejuízo de perda da garantia
prestada:

I - advertência:
Il - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo dc 30% (trinta por cento), soblc o

valor do Contrato, crn decorrêncja de atraso injustificado no fornccimento ou, nô caso de incxccuçào
total ou parcial do mesmo;

Ill - suspensão tcmporária dc participar cm licitação e irnpcdimento de contrataÍ com a

Àdministração do Contralantc, pelo prazo de ató 02 (dois) anos;
I\' - declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar con] a Adnlinistraçào

I)r3çrL l:rlist0 CrrJoro. ll Itabiiirnâ'SE -. llli,9l13 ll.lí),1 ll0 0001-10
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Parágrafo único - A aplicação da multa a que se refere o inciso II desta cláusula não impedirá, a

criterio da Prcfeitura, a aplicação das dcmais sanções, podendo a multa ser descontada dos pagamentos

dcvidos pela Prefeitura. ou cobrada diretamente da empresa. amigár'el ou judicialmente.

CLÁUSULA NONA. DA RESCTSÃO art. 55. inciso VIII. da Lei no 8.666/93).

A inexecução, toral ou parcial. do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior',

ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a
XII c XVII do Art. 78 da Lei n'. 8.66619-3, na forma do art.79 da nesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorer, com base nos incisos XII a XVII do an 78 da Lci
supracitada, sem que tcnha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,

regularmente comprovados. quc houvcr sofrido, conforme preceitua o § 2'do art. 79 do mesmo

diploma legal.

CLÁUSU DECIMA DOS DIREITOS DO C \TR^.TANTE NO CASO DE

RESCISÃO (Art. 55. inciso lX. da l,ei no 8.666193\.

Na hipótesc dc rcscisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, dc logo, o

direito cla Contratante dc adotar, no quc couberem, as medidas plcvistas no artigo 80 da Lei n".

8.666/93.

CL.ÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃO ÂPLICÁ!'EL À EXECUCÃO
DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS íart. 55. inciso XIl. da Lei n' 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-sc:

I - Nos tcnnos do Prcgão N' 003/2020 quc. simultaneamcnte :

. Constam do Processo Administrativo que o originou;

. Não contrariem o intcresse público;
II - Nas demais determiuações da Lei 8.666/93'.
III - nos pÍeceitos do Dircito Público;
IV - Supletivamentc, nos princípios da Tcoria Ceral dos Contratos c nas disposiçõcs do l)ircito
Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se hzerem necessários, em

dccorrência dcste Contrato, serão acordados entrc as partcs, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉcm.q. SEGUNDA - DAS ALTERAcÔES (Arr.65. Lei no 8.666/93).

Este instrumento poderá scr altcrado na ocorrência de quaisqucr fatos estipulados no afiigo ó5 da

Lei n". 8.666/93. desde que devidamentc comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos c

supressões que se fizerettt necessários, até o limite legal previsto no art. 65, § l' da Lei n". 8.666/93,

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Ncnhurn acrcscimo ou supressão podcrá excedcr o limite estabelecido nesta condição, salvo

as suprcssões resultantcs tle acordo cclebrados cntrc as partes, dc acordo com o art.65, §2", n da lei n'.

8.666193.

CLÁUSULA DÉCINLA'
.TI]RCI]IRA DO ACOMPANHAMENTO E DA

FTSCALIZ.{ CÀO (Art. 67. Lci no 8.666/93t.
Na fomra do que dispõe o artrgo 67 da Lei n'- 8.666i93 ficará designado servidor nomcado em portaria

espcciÍ'rca, apsnsa a este instrumento contratual, para acornpanhar c Ílscalizar a cxccução do presente

Clontrato.

^ 
lrISCALIZAÇ.\O conlpete. entle oulrâs atribuições

Praça Fausto Cardoso, I I - I tabaiana''SE l43l-9713 - 1i.104.7-10i000i-10
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I - Solicitar à CONI'RATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas

as providôncias necessárias ao bom andamento dcste Contrato;

lI - Vcrificar a conformidadc da execugão contÍatual com as normas especificadas e sc oS

proccdimcnros emprcgados sào adequados, para garantir a qualidade desejada dos scrviços;

III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovaçào do valor Yigente dos preçosl

lV - Anotar- cm registro próprio. todas as ocorrências relacionadas com a cxecução do Contrato,

determinando o quc for ccessário à rcgularização das falhas ou defcitos obscrvados.

,,\ ação da FtSCALIZAçAO nào exonera a CONT&{TADA de suas responsabilidades contlaluais.

CLAUS ULA DÉC OU.{RTÂ - O RECEBTMENTO DO OB TO (Art. 73 Lei no

E.666/93)
O objcto destc ContÍato scrá reccbido de acordo com o disposto ar-t

ti.(r66193.

73.11. a c à da Lci n"

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA. DO FORO (Art. 55 . §2". Lei n'. 8.666/93)

As partcs contratanres elegem o Foro da cidade dc Itabaiana, Estado de Scrgipc, como único

competenie para dirirnir as questôes que porlentuÍa surgirem na execução do presenle f--ontrato, cotn

renúncia expressâ por qualquer outro.

E, por esÍarem assim. iustas c Contratadas, as parlos assinam cstc instrumcnto. na prescnça de 02

(duas) tcstcmunhas, a fim dc qlte produza seus cfeitos legais.

Itabaranal de Janeiro de 2020
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Sôêlo 'admlhlrlÍâ'r' i
l-ernando Gonzaga da Costa

Di anju Distrihuidor s Átacadista Eireli
CONTRATADA
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